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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 80/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho, em anexo, mais um projeto de lei para apreciação desta Casa Legislativa.
O projeto de lei nº 80/2025 dá continuidade à série de propostas legislativas elaboradas pelo Poder Executivo, submetidas a este Legislativo com o objetivo de adequar o orçamento municipal vigente e viabilizar o acréscimo pecuniário nos vencimentos dos servidores públicos municipais.
Neste projeto de lei, propõe-se a adição de recursos orçamentários e financeiros a dotações relacionadas aos profissionais do magistério do Município.
Dessa forma, propõe-se a suplementação das seguintes iniciativas: Manutenção efetiva do magistério – infantil e ensino fundamental.
Os recursos financeiros destinados a essa despesa serão provenientes do superávit financeiro do exercício de 2024, conforme as indicações contidas no próprio projeto de lei.
Considerando que há disponibilidade financeira e margem na despesa de pessoal para atender ao acréscimo salarial de 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento) proposto, aguardamos a aprovação deste projeto de lei.
Sem mais para o momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 80, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0402 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil
2.404 – Manutenção Efetiva do Magistério – Infantil
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 1.900,00 (um mil e quatrocentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001- Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
03 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental
0403 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2.412 – Manutenção Efetiva do Magistério
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001- Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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